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Prefeito Municipal de

Salto, Estado de São Paulo 

sào conferidas por lei< 

usando das atribuições que lhe

MunicipalFAZ Sft£i£R*

seguinte lei :aprovou e ele sanciona e promulga a

que a Câmara

ftrtigp 1Q - Tendo em vista a 

obrigatoriedade? de inspeção e aprovação do local por parte 

da üutoridadR sanitária competente para a expedição de 

Alvará de Funcionamento de estabelecimento comercial e 

cõníi aneres, fica ln£3 ti tu.ida a taxa de vistoria pela 

utilização de tal serviço,

refera D artigo

metragem do local

firtiao 2Q - O tributo a que se 

19, será cobrado em conformidade com a 

objeto de vistori*, obedecendo ao seguinte

M3 URFMS

0-50 0,33
51 - 100 0,94

101 - 200 1,67
Acima de 200 4,ia
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Artigo 3g — Os valores decorrentes 

da presente lei, em obediência. ao principio da 

anterioridade, uerSfO cobradas a partir do primeiro dia do 

mês do Janeiro dc» 1.996.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

de 199»

Registrada na Secretaria de

Governo, publicada na Imprensa local e afikada na sede da

Prefeitura Municipal de Salto.

Secretário de Governa




